
 

 

 
NOTA PÚBLICA DO FÓRUM NACIONAL DE EDUCAÇÃO EM DEFESA DA 

ESCOLA, DO DIREITO À EDUCAÇÃO E CONTRA A REGULAMENTAÇÃO DA 

EDUCAÇÃO DOMICILIAR 

 

O Fórum Nacional de Educação — FNE, instância de interlocução entre o Estado 

brasileiro e a sociedade civil organizada no campo educacional, composta por entidades, 

instituições, fóruns, movimentos e representações comprometidas com a educação brasileira 

democrática, inclusiva, equitativa e socialmente referenciada, vem a público manifestar sua 

posição contrária à regulamentação da educação domiciliar no Brasil, também denominada 

homeschooling. 

A educação escolar é direito subjetivo da criança e do adolescente, não prerrogativa 

patrimonial dos pais ou responsáveis. A criança e o(a) adolescente são sujeitos de direitos 

em condição peculiar de desenvolvimento, protegidos pelo princípio constitucional da 

prioridade absoluta, nos termos do artigo 227 da Constituição Federal e do Estatuto da 

Criança e do Adolescente. A obrigatoriedade de matrícula e frequência escolar, prevista na 

legislação educacional brasileira, constitui mecanismo civilizatório de proteção, inclusão, 

socialização, aprendizagem, convivência democrática e acesso aos conhecimentos 

científicos, artísticos, filosóficos, tecnológicos e culturais historicamente produzidos pela 

humanidade. 

O FNE manifesta preocupação especial com proposições que, direta ou 

indiretamente, buscam alterar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o Estatuto 

da Criança e do Adolescente e o Código Penal para admitir a educação domiciliar ou afastar 

a caracterização de abandono intelectual nos casos de ausência de matrícula escolar. Tais 

iniciativas produzem insegurança jurídica, fragilizam a proteção de crianças e adolescentes 

e invertem a lógica constitucional: em vez de fortalecer a escola como instituição pública de 

formação humana, deslocam ao espaço privado uma responsabilidade que deve ser 

assegurada sob acompanhamento, regulação e garantia do Estado. 

A regulamentação do homeschooling, tende a aprofundar desigualdades e apesar de 

ser apresentado como liberdade de escolha, em sociedades profundamente desiguais, 

beneficia grupos com maior capital econômico, cultural, tempo disponível, acesso a 

materiais, redes privadas de apoio e condições domiciliares adequadas, enquanto fragiliza o 

princípio da educação como bem público e direito universal.  

 



 

 

 

Além disso, a criação de mecanismos de fiscalização, avaliação, certificação, 

acompanhamento pedagógico, psicológico e social de milhares de ambientes privados 

demandaria estrutura estatal complexa, custosa e de difícil execução, desviando esforços de 

políticas educacionais urgentes e universais. 

A escola não é apenas lugar de transmissão de conteúdos. É espaço de convivência 

com a diferença, construção de vínculos, aprendizagem democrática, proteção social, 

identificação de violações de direitos, garantia de alimentação escolar, acesso à cultura, ao 

esporte, à ciência, à tecnologia e ao trabalho pedagógico profissional. Para muitas crianças 

e adolescentes, a escola é o principal espaço de visibilidade pública, proteção contra 

violências, negligências, exploração, trabalho infantil, abusos e violações que podem 

permanecer invisíveis no ambiente doméstico. Reduzir a educação escolar a provas 

periódicas ou cumprimento de conteúdos curriculares significa desconhecer a complexidade 

pedagógica, social, ética e democrática da instituição escolar. 

O FNE também alerta para os impactos da educação domiciliar sobre a educação 

inclusiva. A inclusão não se realiza no isolamento, mas na convivência com a diversidade 

humana. A escola inclusiva é conquista histórica da sociedade brasileira e da luta das pessoas 

com deficiência, de suas famílias, dos profissionais da educação e dos movimentos sociais. 

A retirada de estudantes do espaço escolar compromete o direito à convivência, ao 

atendimento educacional especializado, à interação entre pares, à participação comunitária 

e ao reconhecimento da diferença como princípio educativo. 

A regulamentação da educação domiciliar também se insere em uma disputa mais 

ampla sobre o sentido da educação. Ao deslocar a formação escolar para o âmbito privado, 

enfraquece-se a dimensão republicana da escola e sua função de formar sujeitos capazes de 

viver em sociedade, dialogar com o contraditório, reconhecer direitos, respeitar diferenças e 

participar da vida pública. A democracia exige espaços comuns. A escola é um desses 

espaços essenciais. 

Nesse sentido, o FNE reafirma que não se trata de negar a participação das famílias 

na educação dos filhos. Ao contrário, a participação familiar deve ser fortalecida por meio 

da gestão democrática, dos conselhos escolares, das associações, dos fóruns, das 

conferências de educação, do acompanhamento da vida escolar, do diálogo permanente com 

professores e equipes pedagógicas e da corresponsabilidade com o projeto educativo. 

Família e escola não são instituições concorrentes; são dimensões complementares da 



 

 

formação humana. A substituição da escola pelo domicílio rompe essa complementaridade 

e fragiliza o pacto constitucional em torno do direito à educação. 

Assim, o Fórum Nacional de Educação manifesta-se: 

1. pela rejeição de proposições legislativas que autorizem ou regulamentem a 

educação domiciliar como substitutiva da educação escolar obrigatória; 

2. pela rejeição de iniciativas que descriminalizem, anistiem ou naturalizem a 

ausência de matrícula escolar de crianças e adolescentes em idade obrigatória; 

3. pela defesa da Constituição Federal, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, do Estatuto da Criança e do Adolescente e dos marcos nacionais e internacionais 

de proteção integral; 

4. pela centralidade da escola como instituição pública, social, democrática, 

inclusiva e indispensável ao desenvolvimento pleno da pessoa, ao exercício da cidadania e 

à qualificação para o trabalho; 

5. pela ampliação do financiamento público da educação, com prioridade para 

a implementação do Plano Nacional de Educação, do Sistema Nacional de Educação, do 

Custo Aluno-Qualidade, da valorização dos profissionais da educação e das políticas de 

permanência, inclusão e recomposição das aprendizagens; 

6. pelo fortalecimento da busca ativa escolar, do combate à evasão, do 

enfrentamento ao abandono, da proteção contra violências e da articulação intersetorial entre 

educação, assistência social, saúde, direitos humanos, conselhos tutelares e sistema de 

garantia de direitos; 

7. pela valorização da participação das famílias na vida escolar, sem que isso 

implique substituição da escola ou privatização do direito à educação. 

O FNE conclama o Congresso Nacional, os sistemas de ensino, os conselhos e fóruns 

de educação, as entidades educacionais e a sociedade brasileira a rejeitarem a 

regulamentação da educação domiciliar e a concentrarem esforços naquilo que efetivamente 

interessa ao país: assegurar escola de qualidade social para todas as crianças, adolescentes, 

jovens, adultos e idosos; garantir condições dignas de ensino e aprendizagem; enfrentar 

desigualdades históricas; proteger infâncias e adolescências; e fortalecer a educação como 

direito humano, bem público e fundamento da democracia. 

Educação se faz com família, escola, Estado e sociedade. Não se faz pela retirada de 

crianças e adolescentes do espaço público comum, mas pelo compromisso coletivo de 



 

 

transformar a escola em lugar cada vez mais justo, inclusivo, democrático, acolhedor e 

socialmente referenciado. 

 

Fórum Nacional de Educação — FNE 

Brasília, 15/06/2026. 

  


